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PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 068/2026 

DECRETO Nº 068/2026 
DATA: 17/03/2026  

 
 

          A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. ANA LÚCIA DE OLIVEIRA, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1462/2012 DE 28/12/2012,  

 
RESOLVE:  

          Art. 1º- Alterar a constituição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, gestão 2026/2027, 

na forma a seguir:  

 

          REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

I. AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Titular: Juliana Ferreira da Silva  

Suplente: Patrícia Carla Finardi 

 

II. AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Titular: Maria Cristina Zaparoli  

Suplente: Sabrina Miguel Cecon  

 

III. SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Maila Caroline Cecon 

Suplente: Aline Cunha Barreto 

 

IV. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

Titular: Joaquim Luiz Tihara Cardoso 

Suplente: Fabio Cesar Shigueoka 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  

 

V. ENTIDADES QUE ATUAM NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS (APAE) E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À FAMÍLIA 

(APMIF)  

Titular: Dionata Nunes Sanches- Portador de Deficiência Auditiva  

Suplente: Vera Lucia Pereira Rodrigues  

http://www.cambira.pr.gov.br/
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VI.  ENTIDADES QUE ATUAM NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA VISUAL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS (APAE) E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À FAMÍLIA 

(APMIF)  

Titular: Edna Avanci Carrascoso  

Suplente: Thais Lalesca Serio  

 

VII. ENTIDADES QUE ATUAM NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS (APAE) E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À FAMÍLIA 

(APMIF) 

Titular: Marcos Roberto Carrascoso- Portador de Deficiência Física  

Suplente: Angela Rocha  

 

VIII. ENTIDADES QUE ATUAM NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS (APAE) E ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À 

FAMÍLIA (APMIF) 

Titular: Anderson Carlos Toledo Pires  

Suplente: Lucidalva Sabino  

 

Art. 2º- Nomear a Diretoria Executiva: 

I. Presidente: Anderson Carlos Toledo Pires  

II. Vice-presidente: Maria Cristina Zaparoli  

 

Art. 3º- Nomear a Secretária Executiva:  

I- Secretária: Tamires Rossi da Silva  

 

   Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira-PR, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e seis. 

 

 

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA torna público que fará realizar, às 08:30 horas do dia 
13 de  abril do ano de 2026, na plataforma www.bnc.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajuste para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA, COM ESPAÇO ESPORTIVO COM QUADRA DE BEACH TENNIS, NAS 
PROXIMIDADES DO GINÁSIO EROS BOSCARDIN TORRES DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
1. DO PROCESSAMENTO: 

• Data Limite de recebimento de propostas:  13/04/2026 às 08:00 horas 

• Data de início de lances:  13/04/2026 às 08:30 horas 

• Endereço eletrônico: www.bnc.org.br 
 
2. O valor global estimado para contratação será de R$ 601.992,57 (seiscentos e um mil, 
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e sete centavos). 
 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 

www.cambira.pr.gov.br e na plataforma www.bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e 

pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da 

plataforma. 

 

Cambira - PR, 17 de março de 2026 

 

 

 

 

ANTONIO MARCELINO GARCIA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL Nº 002/2026 - RESULTADO DOS RECURSOS DA 

INSCRIÇÃO 
                       
                        EDITAL Nº 001/2026 - PROCESSO DE ESCOLHA  PARA DIRETORES DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS 
                                

EDITAL Nº 002/2026 - RESULTADO DOS RECURSOS  DA INSCRIÇÃO 
 
 

A presidente da Comissão de Eleição para Diretores das Escolas Municipais e CMEIS, 
designada pela Portaria Nº 016/2026 da Autarquia Municipal de Educação, TORNA PÚBLICO.  

 
 
1- O resultado dos recursos interpostos quanto as inscrições, conforme segue: 

 
CANDIDATA: 

                      NOME RESULTADO DO RECURSO 

GLAUCIA FERNANDES DE LUCIO  DEFERIDO 

 
2- É de responsabilidade dos candidatos acompanhar todos os atos do processo seletivo por 

meio de publicações oficiais disponíveis no endereço eletrônico. 

www.cambira.pr.gov.br/dioe. 
 
 
 

Cambira, 17  de Março  de 2026 
 
 
 
 
 

Adriana da Costa 
Presidente da Comissão 

Processo  de Escolha dos Diretores das  Escolas Municipais e CMEIS 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
http://www.cambira.pr.gov.br/dioe
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AVISO DE LICITAÇÃO                                                                                                                              
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE TAPEÇARIA AUTOMOTIVA PARA OS 

VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR, E CARROS OFICIAIS DESTA AUTARQUIA. 

Processo Adm.: 005/ 2026 – A.M.E.C 

Modalidade: Pregão – SRP nº Minuta: 3/2026 – A.M.E.C 

Espécie: Eletrônico - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs  

Tipo: Menor Preço, Por Item 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Municipal nº 2099, de 29 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 01, de 03 de janeiro de 2024, 

Decreto Municipal nº 02, de 03 de janeiro de 2024. 

Data de Abertura: 06 de abril de 2026 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 17 de março de 2026, até às 09:00  

do dia 06 de abril de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15  do dia  06 de abril de 2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 

eletrônico: www.bnc.org.br”.  

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 03/ 2026 – A.M.E.C estará à 

disposição dos interessados a partir do dia 17 de março de 2026, no endereço eletrônico: 

www.bnc.org.br, no endereço eletrônico www.cambira.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e no setor 

de licitação da Autarquia Municipal de Educação de Cambira, situada a Av. Canadá, 335, centro ou 

através do e-mail licitacoeseducacaocambira@hotmail.com 

 

 

Cambira/Pr, 17 de março de 2026. 

 

 

 

________________________ 

WANIA JACQUELINE FRANCO  
PRESIDENTE AMEC 

Dec 002/2025 

 
  

 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.santoinacio.pr.gov.br/
mailto:licitacoeseducacaocambira@hotmail.com
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AVISO DE LICITAÇÃO                                                  
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EPI´S (EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL) PARA OS FUNCIONÁRIOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE CAMBIRA. 

Processo Adm.: 006/ 2026 – A.M.E.C 

Modalidade: Pregão – SRP nº 04/2026 – A.M.E.C 

Espécie: Eletrônico - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs  

Tipo: Menor Preço, Por Item 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, Lei Municipal nº 2099, de 29 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 01, 

de 03 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 02, de 03 de janeiro de 2024. 

Data de Abertura: 06 de abril de 2026 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 17 de março de 2026, 

até às 08:00  do dia 06 de abril de 2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15  do dia  06 de abril de 2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 

endereço eletrônico: www.bnc.org.br”.   
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº Minuta: 4/ 2026 – 

A.M.E.C estará à disposição dos interessados a partir do dia xx de março de 2026, no endereço 

eletrônico: www.bnc.org.br, no endereço eletrônico www.cambira.pr.gov.br em “Portal da 

Transparência” e no setor de licitação da Autarquia Municipal de Educação de Cambira, 

situada a Av. Canadá, 335, centro ou através do e-mail 

licitacoeseducacaocambira@hotmail.com 

 

 

Cambira/Pr 17 de março de 2026. 

 

 

 

________________________ 

WANIA JACQUELINE FRANCO 
PRESIDENTE AMEC 

Dec 002/2025 

 
  

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.santoinacio.pr.gov.br/
mailto:licitacoeseducacaocambira@hotmail.com
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PODER LEGISLATIVO  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2026 

 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO APLICATIVO GOVFÁCIL VISANDO O ACOMPANHAMENTO DE 

ÍNDICES GERENCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE FACILITAR A VEREANÇA DESTE 

LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 

 
1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Motivo. Sim Não 

O bem é de consumo de uso recorrente, já comprados em anos 
anteriores ? 

X  

O bem é de consumo será de uso recorrente, mas nunca comprado 
anteriormente, mas acompanha justificativa na identificação de 
demanda? 

 X 

O bem é de consumo de uso excepcional, mas acompanha 
justificativa na identificação de demanda? 

 X 

Outro motivo, descrito abaixo?   

 
- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Alternativas Sim Não 

Item prejudicado.  X 

Item excepcional, contratação não consta no PCA.  X 

Item previsto no PCA. X  

 
I) Data de publicação do PCA: 18/12/2025; 

 
II) Link para acesso ao PCA em órgão oficial: 

https://www.cambira.pr.gov.br/diariooficial/diario-oficial-eletronico-no-2558-18-12-2025/; 
 

III) Link para acesso ao PCA na plataforma PNPC: 
https://pncp.gov.br/app/pca/01541158000131/2026 
 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - IDENTIFICAÇÃO DA DESCRIÇÃO TÉCNICA DO(S) 
PRODUTO(S)/SERVIÇO 

Requisitos Sim Não 

O produto faz parte de programa de padronização, justificativa na 
identificação de demanda? 

 X 

A descrição do produto já foi utilizada em anos anteriores? X  

O produto está relacionado a outra aquisição ou contrato, que 
implicam diretamente em sua escolha, justificativa na identificação de 
demanda? 

  
X 

Existe estudo apontando os requisitos mínimos do produto desejado?  X  

Existem estudos apontando a inviabilidade de outros produtos, que 
levaram a escolha desse produto? 

 X 
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4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS 

Método Sim Não 

A quantidade foi definida por método histórico, considerando 
contratações anteriores do próprio município? 

 X 

A quantidade foi definida por método projeção de consumo, 
devidamente justificada na identificação de demanda? 

 X 

A quantidade foi definida por regra de analogia, considerando outras 
licitações de municípios de porte similar? 

 X 

Foi elaboração cálculo estatístico ou matemático, pelo setor 
responsável, devidamente anexada? 

X  

Foi utilizado outro método, devidamente justificado na identificação de 
demanda?  

X  

 
5 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES - LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

Análise de Soluções Sim Não 

Conforme análise devidamente justificado inexiste outra solução 
viável, conforme documento anexo. 

 X 

Foram analisadas diversas soluções, no entanto, as demais não 
apresentaram vantagens aos interesses públicos, conforme 
documento anexo. 

X  

A compra apresenta baixa complexidade e valor, sendo inviável 
análise de solução alternativa. 

X  

A compra apresenta solicitação específica do produto por membro do 
corpo técnico, mencionada expressamente a não substituição do 
produto. 

 X 

Outra justificativa em anexo.  X  

 
6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO – VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

Orçamento – Valor do Bem Sim Não 

Utilizou-se exclusivamente sistema de consulta mantido por órgão do 
Governo Federal ou Estadual, escolhendo valor abaixo da média 
consultada. Consulta em anexo. 

 X 

Utilizou-se Sistema de Consulta mantido por órgão do Governo 
Federal ou Estadual, mais consulta de preço feita por servidor em 
pesquisa ampla de mercado, respeitada a média matemática. Cálculo 
e Consulta de Ampla de Mercado em anexo. 

 X 

Utilizou-se referência de preço de procedimentos de anos anteriores, 
podendo ou não ter sido aplicado correção monetária de índice oficial. 
Justificativa em anexo, se for o caso cálculo em anexo. 

 X 

Utilizou-se referência de preço de procedimentos análogos de outros 
munícipios, conforme justificativa e documentação em anexo. 

X  

Outra forma de orçamento, justificativa em anexo.   X 

 
ITENS DE CONTRATAÇÃO 

Com as justificativas, contextualizações e documentos presentes nos autos deste processo, frente 
à iniciativa de contratação pretendida, entrou-se em contato com o fornecedor visando a obtenção de 
orçamento para licença de uso do aplicativo 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Com o retorno da possível contratada, observou-se que o valor total anual da contratação seria de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), pagos mensalmente a contar do mês 04/2026, totalizando um valor mensal 
de R$ 1.333,33 (hum mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

Vale salientar que foi juntado nos autos do processo, notas fiscais com valores praticados pelo 
fornecedor perante outros entes e entidades que comprovam que o valor praticado frente a esta Casa de 
Leis está de acordo com as práticas comerciais do fornecedor. 

Deste modo, com base nos argumentos postos e documentos juntados, fixa-se o valor global para 
esta inexigibilidade de licitação o montante de R$ 12.000 (doze mil reais) e pede-se à Encarregada pela 
confecção do Termo de Referência que registre neste documento a obrigatoriedade de liquidação mensal, 
a contar do mês 04/2026. 

 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Inexiste complementação a ser feita.  
 

8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO. 

Parcelamento. Sim Não 

Os itens encontram-se subdivididos de forma individual nos lotes, 
inexistindo qualquer lote que ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) 

X  

Os itens encontram-se subdivididos nos lotes com aglutinação de 
itens correlacionados para evitar perda em economia de escala e de 
forma a dissolver os custos operacionais do fornecimento, inexistindo 
qualquer lote que ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

 X 

Os itens encontram-se subdivididos de forma individual nos lotes, 
observa-se que os lotes com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), não podem ser subdivididos conforme justificativa em 
anexo. 

 X 

Os itens encontram-se subdivididos nos lotes com aglutinação de 
itens correlacionados para evitar perda em economia de escala e de 
forma a dissolver os custos operacionais do fornecimento, inexistindo 
qualquer lote que ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

 X 

Outro forma de orçamento, justificativa em anexo.   X 

 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – BENEFÍCIOS 

Resultados Pretendidos. Sim Não 

O bem serve as necessidades cotidianas da administração, sendo 
parte indispensável a continuidade dos trabalhos. 

X  

O bem será utilizado para aperfeiçoamento/otimização, das atividades 
inerentes ao órgão demandante. 

X  

O bem atende a demanda excepcional conforme solicitação, tendo 
sua utilização e resultados, constantes na solicitação de demanda. 

X  

Outro resultado pretendido, justificativa em anexo.   X 

 
10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Neste tópico, salienta-se a necessidade de fiscalização do contrato no que tange à prestação do 
serviço conforme estipulado no Termo de Referência, o qual terá como base o presente estudo técnico.  
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11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Inexigiblidade de licitação 002/2025.  

12 – ANÁLISE DE IMPACTO AMBIENTAL - Descrição de possíveis impactos ambientais 

Impacto Ambiental Sim Não 

Necessidade de Logística Reversa, entrega de itens para o próprio 
fornecedor. 

 X 

Descarte em lixo comum e/ou reciclável.   X 

Existe contrato para destinação final dos resíduos, indicar no item 12.  X 

Outro forma de impacto, justificativa em anexo.   X 

 
13 – ANÁLISE DE RISCOS (ART. 18, X, DA LEI N. 14.133/2021) 

Considera-se a presente contratação de baixo risco e os valores efetivamente pagos serão 
realizados somente após a entrega do serviço, sempre respeitando o rito legal das etapas das despesas 
públicas. 

 
14 – POSICIONAMENTO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas, declara-se que a solução apresentada é viável, pois a 
necessidade apontada é adequadamente justificada e está alinhada com os objetivos institucionais deste 
ente. 

Isto posto, encaminha-se os autos para a confecção do Termo de Referência e, após esta etapa, 
pede-se retorno deste processo a este departamento para trâmites internos e encaminhamento para 
Parecer Prévio do Departamento Jurídico. 

 
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Cambira, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

RICARDO ALESSANDRO LOPEZ ARCANJO DA SILVA. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2026 

 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.000 LITROS DE GASOLINA PARA USO NOS VEÍCULOS DA FROTA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

 
1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Motivo. Sim Não 

O bem é de consumo de uso recorrente, já comprados em anos anteriores? X  

O bem é de consumo será de uso recorrente, mas nunca comprado 
anteriormente, mas acompanha justificativa na identificação de demanda? 

 X 

O bem é de consumo de uso excepcional, mas acompanha justificativa na 
identificação de demanda? 

 X 

Outro motivo, descrito abaixo?  X 

 
2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Alternativas Sim Não 

Item prejudicado.  X 

Item excepcional, contratação não consta no PCA.  X 

Item previsto no PCA. X  

 
I) Data de publicação do PCA: 18/12/2025; 

 
II) Link para acesso ao PCA em órgão oficial: https://www.cambira.pr.gov.br/diariooficial/diario-

oficial-eletronico-no-2558-18-12-2025/; 
 

III) Link para acesso ao PCA na plataforma PNPC: https://pncp.gov.br/app/pca/01541158000131/2026 
 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - IDENTIFICAÇÃO DA DESCRIÇÃO TÉCNICA DO(S) 
PRODUTO(S)/SERVIÇO 

Requisitos Sim Não 

O produto faz parte de programa de padronização, justificativa na 
identificação de demanda? 

 X 

A descrição do produto já foi utilizada em anos anteriores? X  

O produto está relacionado a outra aquisição ou contrato, que implicam 
diretamente em sua escolha, justificativa na identificação de demanda? 

  
X 

Existe estudo apontando os requisitos mínimos do produto desejado?  X  

Existem estudos apontando a inviabilidade de outros produtos, que levaram 
a escolha desse produto? 

 X 

 
4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS 

Método Sim Não 

A quantidade foi definida por método histórico, considerando contratações 
anteriores do próprio município? 

X  

A quantidade foi definida por método projeção de consumo, devidamente 
justificada na identificação de demanda? 

 X 

A quantidade foi definida por regra de analogia, considerando outras 
licitações de municípios de porte similar? 

 X 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Foi elaboração cálculo estatístico ou matemático, pelo setor responsável, 
devidamente anexada? 

X  

Foi utilizado outro método, devidamente justificado na identificação de 
demanda?  

 X 

 
5 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES - LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

Análise de Soluções Sim Não 

Conforme analise devidamente justificado inexiste outra solução viável, 
conforme documento anexo. 

 X 

Foram analisadas diversas soluções, no entanto, as demais não 
apresentaram vantagens aos interesses públicos, conforme documento 
anexo. 

X  

A compra apresenta baixa complexidade e valor, sendo inviável análise de 
solução alternativa. 

X  

A compra apresenta solicitação específica do produto por membro do corpo 
técnico, mencionada expressamente a não substituição do produto. 

X  

Outra justificativa em anexo.   X 

 
6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO – VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

Orçamento – Valor do Bem Sim Não 

Utilizou-se exclusivamente sistema de consulta mantido por órgão do 
Governo Federal ou Estadual, escolhendo valor abaixo da média consultada. 
Consulta em anexo. 

 X 

Utilizou-se Sistema de Consulta mantido por órgão do Governo Federal ou 
Estadual, mais consulta de preço feita por servidor em pesquisa ampla de 
mercado, respeitada a média matemática. Cálculo e Consulta de Ampla de 
Mercado em anexo. 

X  

Utilizou-se referência de preço de procedimentos de anos anteriores, 
podendo ou não ter sido aplicado correção monetária de índice oficial. 
Justificativa em anexo, se for o caso cálculo em anexo. 

 X 

Utilizou-se referência de preço de procedimentos análogos de outros 
munícipios, conforme justificativa e documentação em anexo. 

 X 

Outra forma de orçamento, justificativa em anexo.   X 

 
ITENS DE CONTRATAÇÃO 

Da análise no site da Agência Nacional de Petróleo, encontrou-se como média na região metropolitana 
de Apucarana, a qual Cambira pertence, o preço da Gasolina na casa de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) 
por litro. 

Visando respeitar as peculiaridades econômicas do município onde a interessada se estabelece, 
realizou-se uma cesta de preços através de entregas de solicitações de orçamento para os fornecedores locais. Sendo 
que a contratação em algum outro município traria prejuízos desnecessários com deslocamentos para abastecimento, 
realizou-se esta pesquisa no âmbito geográfico de Cambira. Dos valores obtidos, encontrou-se: 

FORNECEDORES LITRO DA GASOLINA COMUM 

AUTO POSTO LARA LTDA R$ 6,29 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS J B LTDA EPP R$ 6,29 

FRANCO E FRANCO CONVENIÊNCIA LTDA R$ 6,29 

 
De início, para a obtenção do preço teto a ser praticado, utilizar-se-ia o valor médio da cesta de preços 

local com o valor extraído da plataforma da Agência Nacional de Petróleo (ANP), todavia, frente aos dados coletados, 
conclui-se que esta sistemática oneraria os cofres públicos se praticados, haja visto que na cesta de preços local 
obteve-se valores menores. Deste modo, substitui-se a metodologia com os valores médios calculados através da 
pesquisa local e do site da ANP, pelo valor mínimo encontrado na cesta de preços regional, sendo este o valor de R$ 
6,29 (seis reais e vinte e nove centavos). 

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2026 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 2609 - 19 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 18 

 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Fundamentações e cálculos demonstrados, entende-se plausível e fundamentado o valor teto final de R$ 
6,29 (seis reais e vinte e nove centavos) para o litro da Gasolina Comum a ser praticado na presente Dispensa de 
Licitação. 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Inexiste complementação a ser feita.  
8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO. 

Parcelamento. Sim Não 

Os itens encontram-se subdivididos de forma individual nos lotes, inexistindo 
qualquer lote que ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

X  

Os itens encontram-se subdivididos nos lotes com aglutinação de itens 
correlacionados para evitar perda em economia de escala e de forma a 
dissolver os custos operacionais do fornecimento, inexistindo qualquer lote 
que ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 X 

Os itens encontram-se subdivididos de forma individual nos lotes, observa-se 
que os lotes com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não 
podem ser subdivididos conforme justificativa em anexo. 

 X 

Os itens encontram-se subdivididos nos lotes com aglutinação de itens 
correlacionados para evitar perda em economia de escala e de forma a 
dissolver os custos operacionais do fornecimento, inexistindo qualquer lote 
que ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 X 

Outro forma de orçamento, justificativa em anexo.  X  

 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – BENEFÍCIOS 

Resultados Pretendidos. Sim Não 

O bem serve as necessidades cotidianas da administração, sendo parte 
indispensável a continuidade dos trabalhos. 

X  

O bem será utilizado para aperfeiçoamento/otimização, das atividades 
inerentes ao órgão demandante. 

 X 

O bem atende a demanda excepcional conforme solicitação, tendo sua 
utilização e resultados, constantes na solicitação de demanda. 

 X 

Outro resultado pretendido, justificativa em anexo.   X 

 
10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Inicialmente não se detecta necessidade de tomada de providência. 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Dispensa de Licitação 004/2025. 
12 – ANÁLISE DE IMPACTO AMBIENTAL - Descrição de possíveis impactos ambientais 

Impacto Ambiental Sim Não 

Necessidade de Logística Reversa, entrega de itens para o próprio 
fornecedor. 

 X 

Descarte em lixo comum e/ou reciclável.   X 

Existe contrato para destinação final dos resíduos, indicar no item 12.  X 

Outro forma de impacto, justificativa em anexo.   X 

 
13 – ANÁLISE DE RISCOS (ART. 18, X, DA LEI N. 14.133/2021) 

Trata-se de contratação de baixo risco e os valores efetivamente pagos serão realizados somente após 
o efetivo abastecimento do veículo, sempre respeitando o rito legal das etapas das despesas públicas, conforme 
disciplinado na Lei 4320/1964. 
14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Com base nas informações levantadas, declara-se que a solução apresentada é viável, pois a 
necessidade apontada é adequadamente justificada e está alinhada com os objetivos institucionais deste ente. Vale 
ressaltar que no tocante à construção do cálculo houve a aplicação de metodologias que visem a economia ao erário 
público, assim como a um valor que esteja de acordo com práticas usuais no mercado do nicho do objeto. 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Isto posto, encaminha-se os autos para a confecção do Termo de Referência, documento este onde se 
solicita que haja, visando economia ao erário público, delimitação geográfica de um raio de 10 km, evitando 
deslocamentos desnecessários para eventual economia onde não apresente o melhor panorama da relação custo e 
benefício e, ainda a possibilidade de abastecimento somente dos veículos oficiais desta Casa de Leis, sendo estes 
os veículos: GM Spin, placa BCJ 6930, e Renault Kardian, placa UBD 8B31. Após esta etapa, pede-se retorno deste 
processo a este departamento para confecção da minuta do edital e encaminhamento para Parecer Prévio do 
Departamento Jurídico. 

 
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Cambira, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. 
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